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ATO TRT5 N. 0323, DE 9 NOVEMBRO DE 2021*

NORMA REVOGADA

Designa  a  composição  da  Comissão  de
Jurisprudência  e  de  Precedente  Normativos  do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região  no
biênio 2021/2023.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA
MARIA LIMA MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 237 do Regimento
Interno,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial: 

Art. 1º  Ficam designados para compor a Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos no
biênio 2021-2023: 

I – Desembargador Paulino César Martins Ribeiro, representante do Órgão Especial; 

II  – Desembargador Renato Mário Borges Simões, representante da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos;

III – Desembargadora Marizete Menezes Corrêa, representante da Subseção Especializada em Dissídios
Individuais I;  (Inciso alterado pelo Ato GP  nº 0334/2022).
III  -  Desembargador Rubem Dias do Nascimento Júnior, representante da Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I;

IV  –  Desembargador  Marcos  Oliveira  Gurgel,  representante  da  Subseção  Especializada  em  Dissídios
Individuais II; 

V – Desembargadora Ivana Mércia Nilo de Magaldi, representante da 1ª Turma;  (Inciso alterado pelo Ato GP
nº 0158/2022).

V– Desembargadora Suzana Maria Inácio Gomes, representante da 1ª Turma; 

VI – Desembargadora Ana Paola Santos Machado Diniz, representante da 2ª Turma; 

VII – Desembargadora Yara Ribeiro Dias Trindade, representante da 3ª Turma; (Inciso alterado pelo Ato GP nº
0156/2023).

VII – Desembargadora Dalila Nascimento Andrade, representante da 3ª Turma; 

VIII – Desembargador Jéferson Alves Silva Muricy, representante da 4ª Turma; e

IX – Desembargador Valtércio Ronaldo de Oliveira, representante da 5ª Turma. 

Art. 2º  Fica revogado o Ato TRT5 n. 186, de 8 de julho de 2020.



Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente

Disponibilizada  no  DEJT/TRT5-BA.  Caderno  Administrativo,  em
09.11.2021,  página 3,  com publicação prevista para o 1º  dia útil
subsequente, nos termos da Lei 11.419/2006, RA TRT5 33/2007 e o
Ato TRT5 GP 10/2021.

*Alterada  pelo  Ato  TRT5  nº  0158/2022,  disponibilizado  no
DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em  22.04.2022, página 1.

**Alterada  pelo  Ato  TRT5  nº  0334/2022,  disponibilizada  no
DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 09.08.2022, página 2.

.***Alterada  pelo  Ato  TRT5  nº  0156/2023,  disponibilizada  no
DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 12.04.2023, página 2.

Thelma Fernandes,  Analista Judiciário – Núcleo de Divulgação –
TRT5.

Norma  Revogada  pelo  Ato  GP nº  0755/2023,  disponibilizada  no
DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 1º.12.2023, página 1.

Thelma Fernandes – Analista Judiciário 
Núcleo de Preservação da Memória Institucional.


